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PROCESSO N' 000071/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE
CARTEIRA DE VALORES MOBILIÁRIOS.
TÍTULOS E DIREITOS QUE
CORRESPOND.AM AS RESERVAS
TECNICAS, PRO'\aSOES E FUNDOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE
PRE'VIDÊNCIA COMPLEMENT.AX DO
SER'\ODOR PUBLICO FEDERAL DO
PODER EXECUTIVO - FUNPRESP-EXE E A
SU].AMÉRICA INVESTIMENTO.

DE

A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR
P(JBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO -- FUNPRESP-EXE, com sede no
Edifício Colporate Financial Center - SCN - Quadra 02 -- Bloco A -- 2' Andar -- Salas 201 a
204 -- Brasília -- DF -- CEP: 70712-900, inscrita no CNPJ sob o n' 17.312.597/0001-02,
doravante denominada CONTRAI.ANTE, neste ato representada por seu Diretor-
Presidente, o Sr. RICARDO PENA PINHEIRO, brasileiro, casado, poi:tador cédula de
identidade n' 3.642.349, expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF sob o n' 603.884.046-04,
cargo pata o qual foi nomeado mediante a Resolução do Conselho Deliberativo n' 208, de

29 de junho de 2018 e por seu Diretor de Administração, o Sr. CLEITON DOS SANTOS
ARAUJO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade n' 1.675.172, expedida pela
SSP/DF, inscrito no CPF sob o n.' 851.631 .201-15, cargo para o qual foi nomeado mediante
a Resolução do Conselho Deliberativo n' 211, de 29 de junho de 2018, ambos residentes e
domiciliados em Brasília/DF, na forma da competência contida no inciso ll do Art. 54 do
Estatuto da CONTRAT,ANTE, e de outro lado a empresa SULAMERICA
INVESTIMENTO, inscl:ita no CNPJ sob o n' 32.206.435/0001-83, estabelecida no Rua
dos Pinheiros n' 1673, 12' anda, Ala Norte, Sala 11, Pinheiros, São Paulo- SP, daqui por
diante designada CONTRATADA, neste ato representada por seus Diretores, o Sr
MAIRCELO PIMENTEL MELJI.O, brasileiro, visado, portador da cédula de identidade
n' 23.492.854-2, expedida pela SSP-SP, inscrito no CPF sob n' 187.172.888-60 e a Sra.
MARIA AIJGUSTA CRESPO MOSCA TOMITA brasileira, casada, portador da cédula
de identidade n' 28.286.564-0, expedida pela SSP/SP e do CPF n' 218.563.078-40, ambos
residentes e dot-niciliados em São Paulo -SP, resolvem celebrar o presente Contrato, em
conformidade com o que consta do Processo Administrativo n' 000071/2020, referente à
Concorrência n' 01/2020, nos ternos da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993; da Lei n'
12.618, de 30 de abril de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP n' 05, de 26 de maio de
2017. das normas da Comissão de Valores Mobihádos e do Conselho Monetário Nacional.
da legislação correlata e mediante as cláusulas e condições seguintes:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJKVO

1.1. Contratação de empresa para a prestação serviço de adminisuação de carteira de
valores mobiliários, títulos e direitos que correspondam às reservas técnicas, provisões e
fundos dos planos administrados pela Funptesp Exe.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à Concorrência n' 01/2020, idendãcada no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de Uanscrição.

2. CLAUSULASEGUNDA-DOVALORDO coNTmo
2.1. Para a prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a taxa

adí-ninistração de 0,08% e a taxa de perfonnance de 0%.

2.2. Nas taxas acima estão incluídas todas as despesas ordináJ:ias diretas e indiretas
decai-rentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, mete, seguro e outros
necessários ao cumpl:imento integral do objeto da contratação.

3. CLÀUSULATERCEIRA-DAVIGÊNCIADO CONTRATO

3.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, respeitando o limite de 60
(sessenta) meses, conforme previsto no S 3' do art. 15 da Lei n' 12.618/2012.

4. CLÂusul:AQUAKVA-nAnovAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste instrumento
correrá à conta da carteira de investimentos da CONTRATANTE para o exercício de 2020.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento da remuneração à CONTRATADA e demais condições a
ele i:eferentes encontram-se definidos no Prometo Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP
.o K /')n'1 7

6. CLÁUSU]..A SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
nTqf' A T T7 A f' A f)
x. a. LJ \#A x.H.JxzJa n-b#x 3.\.r

6.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, a
ãscalização pela CONT]R.ATANTE são aqueles previstos no Prometo Básico, anexo l deste
instrumento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

7.1. As obl:ilações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Prometo Básico, anexo do Edital.

CLÁUSU[.A OITAVA -DAS SANÇÕES ADMIN]STRAT]VAS.8

8.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.

CLÁUSULANONA-DARESCISÃO

9.1 O presente tempo de contrato poderá ser rescindido
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9.1.1. por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nas situações previstas nos incisos
l a Xll e XVll do art. 78 da Lei n' 8.666/1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital;

9.1.2. amigavelmente, nos termos do at1. 79, inciso 11, da Lei n' 8.666/1993.

9.2. Os casos de rescisão contratual serão foj:malmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATIANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666/1993.

9.4. O tei-mo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

9.4.1. balanço dos eventos conuatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2. relação dos pagatnentos já efetuados e ainda devidos; e

9.4.3. indenizações e multas.

10. Cl:ÀUSUl:A DÉCIMA- DAS VEDAÇÕES

10.1. E vedado à CONTRATADA:

10.1.1 . caucionar ou utilizar este conuato para qualquer operação financeira;

lO.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEljiA - DAS ALTEjiAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'
8.666/1993.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições conta-anuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do conUato

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes conuatantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.666/1993 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, nas normas e
princípios gerais dos conUatos.

13. CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-DAPUBLICAÇÃO

13.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oâcial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666/1 993.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Disuito Federal -- Justiça Federal, com
exclusão de qualquer outro, por anais pl:ivilegiado que seja para dirimir quaisquer questões
Ol:iundas do presente instrumento conuatual.

Para finneza e validade do pactuado, o presente contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de hdo e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Brasília/DF, de dezemb ro de 2020

CONTRATANTE CONTRAI.ADA

RICARDOPENAPINHEIRO M.AXCELO PIMENTEL MEIGO

CLEITON DOS SANTOS A.RAUJO MAR]A AUGUSTA CRESPO
MOSCATOMITA

Testemunhas

Nome:
RGN'
CPF N'

Nome:
RGN':
CPF N'
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ANEXO l DO CONTRATO N' 026/2020

paoJnvo BÁSICO DA CONCORRÊNCIA N' O1/2020

PROJEVonÁsico
Fornecimento de Serviço de Administração de Carteiras de Valores Mobiliários, Títulos e

Direitos

1. DOS CONCEITOS

1.1. Administração -- exercício profissional de atividades relacionadas, direta ou
indiretamente, ao funcionamento, à manutenção e à gestão de uma carteira de títulos, valores
mobiliários e direitos, incluindo a aplicação de recursos financeiros nos mercados de títulos e
de valores inobiliátios por conta do investidor.

1.2. Administrador Hiduciário -- atividade proâssional relacionada, direta ou
indiretamente, ao ftlncionamento e à manutenção de uma carteira de títulos e de valores
mobí.liàrios

1.3. Contrato preliminar -- instrumento jurídico previsto nos artigos 462 a 466 da Lei n'
l0.406,de 10 dejaneiro de 2002;

1.4. Fundos exclusivos fundos de investimentos ou fundos de investimentos eín cotas

de fundos de investimentos destinados a investidores qualiãcados constituídos para receber
aplicações exclusivamente pela Funpresp-Exe, na qualidade de adminisuadora de planos de
gestão pi-evidenciada e adminisuativa;

1.5. Fundos de Investimento Multimercado -- fundos de investimentos ou fundos de

invest:imentos em cotas de ftlndos de investimentos cujas políticas de investimentos
envolvem vários fatores de risco, sem o compromisso de concentração em algum fatos em
especial, observada a Resolução do Conselho Monetário Nacional -- CMN -- n' 4.661, de 25
de maio de 2018, e suas alterações posteriores e a Instrução CVM n' 555, de 17 de dezembro
de 2014, e suas alterações posterior-es; e

1.6. Gestor de Recursos -- atividade privativa de pessoa autorizada pela CVM para a
gestão de uma cmteira de títulos, valores mobiliários e direitos, incluindo a aplicação de
recursos financeiros no mercado de títulos e de valores mobiliários por conta do investidor.

2. DAS SIGLAS

BCB -- Banco Central do Bi.anil;

CMN Conselho Monetário Nacional;

C'VM Comissão de Valores Mobiliários;

Fl-MM -- Fundos de Investimentos Muldmercados ou Fundo de Investimento em Cotas de
Fundos de Investimentos Multimercados;

Funpresp-Exe -- Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do
Poder Executivo;

IPCA -- Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo; e

VaR -- l/aZxe #/ R/íÉ.

\
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3. D00BJET0
3.1. O objeto desse instrumento é a seleção de instituições autor:iradas e registradas pela
CVM para a prestação de sel:viço de adí-ninistração de carteira de valores mobiliários, títulos e
direitos que correspondam às reservas técnicas, provisões e fundos dos planos adminisuados
pela Funpresp-Exe, objetivando ftlturas conuaüções, nos teriBos deste instrumento.

3.2. O processo licitatódo selecionará até 8 (oito) instituições que estarão capacitadas para
administrar a carteha terceilbada da Funpresp-Exe pelo pedodo máximo de 5(cinco) anos,
contados a partia: da assinatura do conuato resultante do processo licitatório.

3.3. O volume da carteira terceil:içada é determinado conforme cl-itétio próprio da
Funpresp-Exe, que considerará: (i) parâmetros de liquidez; (ii) parâmetros de equiHbrio
temporal financeiro entre ativo e passivo; (iiD as direti-iões estabelecidas pelas políticas de
investimentos dos planos aamuusuados pela Funpi:esp-Exe; e (iv) as diretl-iões estabelecidas

pelos perfis de investimentos instituídos a cada um dos planos de benefícios administrados
pela Funpresp-Exe.

3.4. A essas instituições caberá a adminisUação dos valores mobiliários, títulos e dheitos a
elas destinadas por meio de Fundo de Investimento Multimercado ou Fundo de
Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Multimercado Fl-MM regidos pela IN
CVM n' 555, de 17 de dezembi-o de 2014, abertos e exclusivos em nome da Funpresp-Exe,
denominado FUNDO.

3.5. Caberá à Funpresp-Exe determinar, o número de ADMINISTRADORES que
recebem:á o mandato para a constituição de FUNDO para o efetivo aporte de recursos
imediatamente após a hotnologação do certame.

3.6. O aporte de recursos será determinado conforme cJ-itéi-io próprio da Funpresp-Exe,
podendo ser por meio de: (i) l:ecursos financeiros; (u) transferência de títulos, valores
mobiliários ou direitos; ou (iii) transferência de administração de FUNDO já existente na
carteira terceirizada de investimentos dos planos adminisuados pela Funpresp-Exe.

3.7. No mínimo 1/3 (um terço) das instit:uições nas últimas posições da lista de
prefei:ência i:esultante do processo hcitatório poderão administrar FIJNDO apenas quando
da substituição da administração por meio da Assembleia Geral de Consta, sem prejuízo ao
disposto no item "Do Sistema de Avaliação de Desempenho"

DAJUSViPICATIVADACONVRAVAÇÃO

4.1. A seleção das instituições autor-iradas pela CVM à prestação de serviço de
administração de carteiras de valores mobiliários, títulos e düeitos ou de recursos é uma das
formas disponíveis à Funpresp-Exe para cumprir a sua finalidade de admiílistrar e executar
planos de benefícios de caráter previdenciátio.

4.2. Conforme estabelece o S I' do ar+. 15 da Lei n' 12.618, de 30 de abril de 2012, a
gestão dos recursos garantidores dos planos de benefícios da Funpresp-Exe pode ocorrer
por meio de carteira própria, cadeira administrada ou fundos de investimentos.

4.
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4.3. A referida Lei estabelece, ainda, que para a gestão terceii:içada desses recursos
garantidores deverão ser contratadas instituições, adnlinisuadores de carteiras ou ft)idos de
investimento que estejam autorizados e i:egisuados na CVM, e que sua contratação deverá
ser feita mediante licitação.

4.4. Os contratos administrativos vinculados a esta Concorrência poderão tei: vigência por
cinco anos atendendo o determinado no S 3' do art. 15 da Lei n' 12.618, de 2012, que
estabelece que a contratação das instituições será feita mediante licitação, cujos contratos
terão prazo total máximo de execução de 5 (cinco) anos.

4.5. A estrutura atual de fundos exclusivos é composta por cinco Fl-MM, selecionados
por meio da Concorrência n'0001/2014, constituídos sob a forma de condomínio aberto e
para receber aplicações apenas da Funpresp-Exe (exclusivos). Esses fundos possuem
exposição aos fatores de risco prefixado, pós-fixado, inflação e renda variável local
mostrando-se um insttuínento eficiente de diversificação de ativos.

4.6. A continuidade deste instrui-mento financeiro enfie os investimentos dos planos
adnlinisuados pela Funpresp-Exe justifica-se pela:

4.6.1 contribuição para a manutenção da diversiõcação dos ativos e, poi- conseguinte, dos
fatores de riscos que compõem a carteira de investimentos;

4.6.2 mitigação do risco de descontinuidade no processo de investimento e
desinvestimentos dos recursos garantidores dos planos adminisUados neste
instrumento de investimento, tendo em vista que o prazo de vigência da
Concorrência n' 0001/2014 é até 30 de maio de 2020;

4.6.3 possibilidade de utilização de detivativos de forma mais eficiente, especialmente para
proteção ou para sintetizar ativos com custos menores de t:rasação;

4.7. A in&aestrutura anual da Funpresp-Exe bem como o seu coq)o técnico já possuem
condições adequadas para a execução do contrato, não sendo necessárias providências para
adequação do ambiente ao objeto contratado.

4.8. Considerando que as atribuições relativas à administração fiduciátia dos FUNDOS
estarão contempladas nesta contratação na condição de interveniente aguente e,
considerando que os seí:viços referentes a custódia de valores mobiliários já estão

previamente contratados pela Funpresp-Exe, entende-se que não são necessárias
contratações adicionais pai-a a viabilização do contrato. Ademais, registra-se que a atual
estrutura de investimentos da Funpresp-Exe já conta com aplicações em Fundos de
Investimento Exclusivos, não sendo necessária a transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas.

4.9. A solução não pode ser parcelada. O seí:viço é entregue por meio de fundo, cujo
adminisUador contrata todos os prestadores de sendço necessál:ios para o seu
funcionamento, conforme previsto na regulamentação especíãca do setor.

4.10. Os FUNDOS comporão a carteira de investimentos dos planos administJ-idos pela
Funpresp-Exe, em especial a carteira de investimentos denominada "Carteira Performance",
definida pelo art. 16 dos Manuais Técnicos de Peras de Investimentos dos planos de
beneti.aos
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5 DOMANDATODOFUNDO

5.1. O FUNDO a ser constituído deverá estar de acordo com as regras e limites
estabelecidos pela Resolução CMN n' 4.661, de 2018, e com as políticas de investimentos
dos planos adminisuados pela Funpresp-Exe.

5.2. O FUNDO terá gestão ativa e não discdcionáda por parte da Funpi:esp-Exe,

cabendo ao gestor de recursos buscar a melhor alocução com base na sua avaliação de
risco/retorno, observando:

l O óe#ró/p/.zxÉ de rentabilidade que é o maior índice de referência dente-e os Perfis de
Investimentos de todos os planos de benefícios administrados pela Funpresp-Exe
confomae políticas de invest:imentos vigentes, que, anualmente, é o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo -- IPCA -- medido pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística -- IBGE acrescido da taxa real de lutos de 5% (cinco por
"nto) ,o ,no;

U O limite de risco de mercado detenninado pela métrica Value at Risk -.VaR --de
janela móvel de 21 (vinte e um) dias, retorno diário, intervalo de confiança de 95%
(noventa e cinco poi: cento) e medido por modelagem paramétíica de 5% (cinco por
cento);;e 0

lu. A data de conversão de cotas para Rms de resgate que é o I' dia útil subsequente ao
da solicitação do resgate, sendo o valor utilizado para conversão o da cota de
fechamento;

A data do efetivo pagamento do valor: líquido ao consta que corresponderá ao 4'dia
util contato da data de conversão de cotas para fins de resgate, sendo o valor
utilizado para conversão o da cota de fechamento; e

A data de emissão de cotas pata aplicação que é o dia da efetiva disponibilidade dos
recurso, sendo o valor utilizado para conversão o da cota de fechamento.

5.3. A política de investimento do RUINDO poderá contemplar apenas os títulos e
valores mobiliái-ios previstos na Resolução CMN n' 4.661, de 2018, ou nas suas alterações
posteriores, e nas Políticas de Investimentos dos Planos adminisuados pela Funpresp-Exe
vigentes

5.4. Os percentuais de exposição em títulos e valores mobihádos deverão ser propostos à
Funptesp-Exe pela administração do FUNDO e, após aprovados pela Funpresp-Exe,
registrados em regulamento do próprio FUNDO, confonne determina a IN CVM n' 555,
de 2014

lv.

v.

5.5 A Funpresp-Exe poderá, a qualquer tempo, alterar os percentuais de exposição
estabelecidos anteriomlente, nos casos de desenquadramento das regras ou limites
estabelecidos pela política de investimento aprovada pelo Conselho Deliberativo.
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6. DO REFERENCIAL DE RENT.ABILID.ADE

6.1. O parâmeUO de rentabilidade do ftlndo é o maior índice de referência dente os
Perfis de Investimentos de todos os planos de benefícios administrados pela Funpresp-Exe
conto!:me políticas de investimentos vigentes, que atualmente é o Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo -- IPCA -- medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
-- IBGE -- acrescido da taxa real de Juros de 5% (cinco por cento) ao ano.

7. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES

7.1. Sem prejuízo do disposto em nonnativos que untam de pi:ocedimentos de licitações e
de conuatos, serão habilitadas as instituições que possuírem, cumulativamente:

registo como administrador de carteira de valores mobihádos junto à CVM nas
categorias: (]) administrador fiduciário e gestor de recursos; ou (iD gestor de recursos;
conforme dispõe a IN CVM n' 558, de 2015;

1.

n. adminisuador fiduciátio e/ou gestor de recursos, com certificação por entidade de
reconhecida capacidade técnica, para figurar como responsável pela advidade de
gestão do pata:imânio financeho de terceL-os;

profissional, expressamente capacitado, pata lIguEm como responsável pela estrita
obsen'anciã da legislação e normativos aplicados às entidades fechadas de
previdência complementar;

adesão aos Códigos da Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro
e de Capitais -- ANBIMA -- de Ética e de Regulação e Melhores Práticas de advidades

de administração e gestão de fundos de investimentos e de património ânanceiro;

ruZ!#g de avaliação de qualidade de gestão nos dois níveis superiores de escala nacional
definido poi: agência classificadora de risco de gestão de recursos de terceiros aceitas
pela Funpresp-Exe e suas políticas de investimentos;

no mínimo, R$ 5 bilhões (cinco bilhões de reais) em ativos sob sua gestão e pelo
menos 1% dos ativos sob sua gestão oriundos de Entidades Fechadas de Previdência
Complementar, de acordo com o R##Éi#g Anbima de Recursos Administrados em
Fundos de Investimento por gestor de recursos, obsewada a exclusão do pata:imâMo
dos fundos de investifnento em cotas de fundos de investimentos;

IH.

lv.

v.

vl.

vn. no mínimo, R$ 10 bilhões (dez bilhões de reais) em ativos sob sua administração,
segundo o R#//É//{g Anbima de Recursos Adminisuados em Fundos de Investimento,
observada a exclusão do património dos fundos de investimentos eín cotas de fundos
de investimentos;

vlu.

lx.

plano de continuidade de negócios, atualizado e devidamente documentado e
implementado;

metodologia própria ou terceitizada de cálculo, análise e controle de riscos de
tnercado,liquidez, crédito, jurídico e de imagem;
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x. declaração de inexistência de processo de habilitação ou suspensão das instituições

ou de algum de seus dirigentes na C\rM, BCB ou Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro; e

8. DOS CRITÉRIOS
HABILITADAS

CLASSIFICATORIOS DAS TNrqTTTT TTT'/\l;q
xx q b.r x x A v x b#vHL/

8.1. As instituições habilitadas serão classiãcadas conforme os cálculos e as análises da

Fase Técnica e da Fase Preço. A Nota de Classiâcação (NC) será composta por 60%
(sessenta por cento) pela Nota obtida pela Fase Técnica e 40% (quarenta por cento) pela
Nota obtida pela Fase Preço.

9. DA TÉCNICA

9.1 As instituições habilitadas serão classificadas confomie os cálculos e as análises de

critérios quantitativos e qualitativos presentes neste documento. A Nota Técnica (NT) será
composta por duas outras notas, Nota Técnica Quantitativa e Nota Técnica Qualitativa,
conforme estabelece a equação a seguir:

Àrt = 80q6 + J\rQ7} + 2096 ATQLi

onde,

.iVC = a Nota Técnica da instituição i;

mQ.c = a Nota Técnica Quantitativa da instituição i;

NQI.d = a Nota Técnica Qualitativa da instituição i; e

/ = instituição habilitada

DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS QUANTITATIVOS

9.2.1. A Nota Técnica Quantitativa (NQ'l) será composta por

estabelece a equação a seguir:

9.2.

três aspectos conforme

ArQ7} = 40oH 't NF/i + 40qü + A'FGi + 2Qq6 + 1ya'Ri

onde,

mlQ.C = a Nota Técnica Quantitativa da instituição á'

NI)b = a Nota atribuída ao porte da instituição &

NEG, = a Nota atribuída à especialidade de gestão instit:lição á'

N.lIRa = a Nota ati-ibuída ao histórico de i-entabihdade da instituição & e

/ = instituição habilitada

9.2.2. PORTEDAINSTITUIÇÃO-PI

9.2.2.1.Nesse critério considera-se a média dos últimos 36 (tl:inca e seis) meses do
pattimânio líquido mensal sob gestão pela instituição, excluído o pattimânio dos ftlndos de
investimentos em cotas de fundos de investimentos
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9.2.2.2. Será atribuída nota máxima 100 (cem) à instituição que apresentar o maior valor
absoluto de pau:imânio líquido sob gestão e nota mínima 0(zero) àquela que apresentar o
menor valor absoluto de pattimânio líquido sob gestão. As notas das demais instit:uições
serão obtidas a partir da intetpolação linear enfie essas notas, observada a seguinte função:

x' a

a

onde,

WI.. = a nota atribuída ao porte da instituição /;

a = menor va]or absoluto de pata:imânio líquido sob gestão;

ó = maior valor absoluto de pau:imânio líquido sob gestão;

M = va]oi- absoluto do pata:imânio líquido sob gestão pela instituição 4 e

/ = instituição habilitada

9.2.2.3. A NPI terá participação de 40% (quarenta por cento) na composição da Nota
Técnica Quantitativa (NQT).

9.2.3. ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO DE PATRIMÓNIO DE ENTIDADES
FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAM - EG

9.2.3.1 . Do pata:imânio líquido de referência ao critério anterior, a instituição deve segregar o
pattim6nio sob gestão de titulaúdade de Ent:idades Fechadas de Previdência Complementar.

9.2.3.2. Será atribuída nota máxima 100 (cem) à instituição que apresentar o maior valor
relativo de património líquido sob gestão de titularidade de Entidades Fechadas de
Previdência Complementar em relalação ao pattimânio líquido total sob gestão e nota
mínima 0(zero) àquela que apresentar o menor valor relativo ao pata:imânio líquido sob
gestão de titularidade de Entidades Fechadas de Previdência Complementar em relação ao
património líquido total. .As notas das demais instituições serão obtidas a partir da
interpolação linear ergue essas notas, observada a seguinte função:

x' a

a

onde

NEG, = a nota atribuída à especialidade de gestão da instituição 4

a = menor valor relativo de pata:imÕnio líquido sob gestão de titularidade de EFPC

ó = maior valor relativo de pata:imânio líquido sob gestão de titularidade de EFPC;

M = valor absoluto do pata:im8nio líquido sob gestão pela instituição / de titularidade de
EFPC;e

/ = instituição habilitada.

9.2.3.3. A NEG terá peso de 40% (qual-ente por cento) na composição da Nota Técnica
Quantitativa (NQ'D.
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9.4.4. HISTÓRICODERENTABILIDADE HR

9.2.4.1. A instituição deverá indicar a rentabilidade líquida, o óexúm.7rÉ e o pat:i-imânio líquido
diários de cada ftlndo dos últimos 36 (trinta e seis meses) de todos os Rtndos de
investimentos multimercados abertos e ativos que estejam sob sua gestão.

9.2.4.2. Devem ser excluídos para o cálculo do HR os ftJndos de investimentos em cotas de
fundos de investimentos e os ftlndos de investimentos que possuam operações alavancadas.

9.2.4.3. A Nota de Histórico de Renübilidade (NHR) será obtida a partir da composição de
dois fatores, conforme determinado pela ftlnção abaixo:

JWHRi : ?09b JyTRi + 3096 + ArrBi

onde,

NHRJ = a nota atú.buída ao histórico de rentabilidade da instituição ã

Nm = a nota atribuída ao fatal rentabilidade da instituição zl

.l\J'rB/ = a nota atJ-ibuída ao fatos superação do óe có#7arÉ da instituição /; e

/ = instit:unção habilitada.

9.2.4.4. A Nota de Histórico de Rentabilidade (NHR) terá peso de 20% (vinte por cento) na
cot-nposição da Nota Técnica Quantitativa (NQT).

9.2.4.5.No que tange à NTR, será atribuída nota tnáxima 100 (cem) à instituição que
apresentar a maior rentabilidade anualizada e nota t-rlínima 0 (zel-o) àquela que apresentam a
menor rentabilidade anualizada. As notas das demais instituições serão obtidas a partir da
interpolação linear entre essas notas, observada a seguinte função:

h'rRi = 1.-i:---J '' 100
l a

sendo que

,.:llõl(m)* ll'''-}.-«

onde,

N7'R = a nota atribuída ao Fatal rentabilidade da instituição /;

a = menor rentabilidade apresentada pelas instituições;

ó = maior rentabilidade apresentada pelas instituições;

x; = rentabilidade ponderada dos Fl-MM da instituição zi

/ = instituição habilitada;

d = ordem da obsewação;

r = rentabilidade do ft)ndo/

f = Fl-MM selecionado pela instituição / para compor o cdtétio HR;
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m = número total de ftlndo.Á e

PL = pata:imõnio líquido em moeda coi:rente.

9.2.4.6.No que tange à NTB, será atribuída nota máxima 100 (cem) à instituição que
apresentar o maior índice de superação do Z'e//róPzarÉ e nota mínima 0(zero) àquela que
apresentar o menor índice. As notas das demais instituições serão obtidas a partir da
interpolação linear ente-e essas notas, obsewada a seguinte ftlnção:

/ \q' -- ci\

NTBi = 1.:;: -:J + loo

sendo que

, : :n (;H)
onde,

IV'l.B/ = a nota atribuída ao histórico de super-ação do óe//rg#7arÉ instituição z;

a = menor percentual de super-ação do Z'e//cÉmaxÉ;

ó = maior percentual de superação do óe có#zarÉ;

Ji: pei:centual de super:ação do óe có#7arÉ da instit:unção 4

; = instituição habitada;

mz= número total de fundos e

./'= Fl-MM selecionado pela instituição i para compor o critério HR;

IJ : percentual de dias em que o ft)ndo f superou o seu respectivo óe cúmarú na base de 756
dias; e

PLu = último pau:imânio líquido em moeda corrente.

9.3. DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS QUALITATIVOS

9.3.1. Os quesitos que compõem a Nota Técnica Qualitativa (t'qQL) são os de "gestão",
"sistema de fisco", "análise de crédito'' e ''controle", das instituições habilitadas. Cada um
desses quatro quesitos terá peso de 25% (vinte cinco por cento) na composição da NQL

9.3.2. Os cl:itétios qualitativos serão avaliados pelas Gerências sob a Diretoria de
Investimentos da Funpresp-Exe e de falida relativa/comparativa enfie às instituições
habilitadas. Por meio desse cl:itétio, as instit:uições habilitadas terão seus quesitos
classiãcados em três níveis diferentes que, por sua vez, possuem pontuações distintas. As
Notas correspondentes aos diferentes níveis são:

i. Elevada qualidade: 100 (cem)

ii. Boa qualidade: 50 (cinquenta)

iii. Qualidade reg«lar: 0(zero)
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9.3.3. Para a avaliação de cada um dos quatro quesitos enumerados, serão avaliados os
seguintes dados e informações (subquesitos), cujos pesos e metodologia de avaliação estão
discriminados no Anexo l:

9.3.4. GESTÃO-GT

i. Organograma da gestora e distribuição entre as diferentes áreas;

ii. Comitês formais existentes, cargos na sua composição e sequência de reuniões;

iü. Nível de segregação entre as áreas de Z'acÉ,Jm/z/, risco e análise económica;

iv. Formação da equipe da área de gestão;

v. Número de membros diretos da equipe de gestão;

vi. Tempo de experiência dos profissionais da equipe de gestão; e

vii. Breve desci-ição do r///71mZz//// dos principais gestores que eventualmente atenderão à
Funpresp-Exe.

9.3.5. SISTEMA DE RISCO - SR

i. Número de membros diretos da equipe da áreíi de riscos;

ii. Tempo de experiência dos profissionais da equipe de análise dc riscos;

M. Sistemas utilizados no controle de riscos;

iv. Nlodelo de console de riscos; e

v. Formação da equipe de gestão de riscos, e breve descrição do rz//7üaZz//v/ dos gestores
de riscos.

9.3.6. ANÁHSE DE CRÉDITO - AQ

i. Número de membros diretos da equipe da área de análise de crédito;

ii. Metodologia de análise de crédito;

iii. À'metodologia de elaboração dos limites de exposição;

iv. Histórico de ziPe@z//ZZ de ativos; e

v. Tempo de experiência em análise de crédito e breve r///rzm/z//p/ dos gestores de análise
de ci:édito.

9.3.7. CONTROLE - CT

i. Metodologia de gestão de risco operacional e procedimentos de óar&-zP

ii. Modelo de plano de contingência;

iii. Medidas para segurança da infom)ação;

iv. Ca#/paa//re e controle: política interna e política de investimentos pessoais; e

v. Tempo de experiência dos principais envolvidos na atividade de compliance e
resumo curricular.
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9.3.7.1. A Nota Técnica Qualitativa (NQL) será obtida com a seguinte fómlula

IVQLi = 2S% + JVC7} + 25% NSRi + 25% + JVIQí

+25% + NC7:

onde,

miai..í = a Nota Técnica Qualitativa da instituição zl

.fVGT. = a Nota do quesito qualidade de gestão da instit:unção i;

ruIR/ = a Nota do quesito qualidade do sistema de risco da instituição i;

m/4lQ. = a Nota do quesito qualidade da análise de crédito da instituição i;

N3'R/ = a Nota do quesito qualidade do console da instituição i; e

/ = instituição habilitada.

l a T\ íl Dn n' r' rl
xva u v A. &xxJ b# \.r

10.1. 0 instrumento financeiro para a execução dos serviços de gestão de pat:rimânio
financeiro pela instituição autor:içada pela C\rM a ser contratada é fiando de investimento
aberto e exclusivo classiâcado como "Muldmercado" ou fundo de invest:imento aberto e
exclusivo em cotas de fundos de invest:imento classiãcados como "Multimercado",
denon)inado FUNDO.

l0.2. Além do disposto pela Instrução C\rM n' 555, de 2014, e pela Resolução CMN n'
4.661, de 2018, a instituição autorizada pela CVM deverá obsewar todos os demais
normativos aplicados às entidades fechadas de pi:evidência cofnplementar no Brasil, bem
como as diretrizes estabelecidas pelas políticas de investimentos aplicadas pela Funpresp-Exe
na execução de suas atividades.

l0.3. A Nota Preço (NP) será composta por dois fatores conforme estabelece a equação a
segura:

w4 = 70% + -traí + 30% + Jvr4

onde,

NPI = a Nota Preço da instituição /;

NT:,4, = a Nota do fatos Taxa de Adminisuação da instituição /;

/W; = a Nota do fatos Taxa de Perfonnance da instit:unção 4 e

/ = instit:unção habilitada..

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - TAl0.4.

l0.4.1. A taxa máxima de administi:ação deverá ser fixa e expressa em percentual anual do
património líquido na base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis. A taxa máxima de
administração prevista deve englobar as taxas de administração dos filados investidos
quando se ti-atar de Fundos de Investimento em cotas de fundos e os pagamentos devidos
aos prestadores de serviços do FUNDO, porém não inclui os valores referentes a:
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1.

U

In.

Taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que
i:ecaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO;

Despesas com o registto de documentos em cartório, impressão, expedição e
publicação de relatórios e informações periódicas previstos na regulamenUção em
wgor;

Despesas cota correspondência de interesse do FUNDO, inclusive comunicações ao
consta;

]v.

v.

vl.

Honorários e despesas do au(]itoi: independente;

Emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO;

Honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em
razão de defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor
da condenação imputada ao FUINDO, se for o caso;

Parcela de prejuízos não coberta pot apólices de seguro e não decorrente diretamente
de culpa ou dolo dos prestadores dos serviços de administração no exei-cicio de suas
respectivas filnções;

Despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de dii:eito de voto
decorrente dos ativos Rmanceiros do RUINDO;

vn.

vln.

ix. Despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com
certificados ou recibos de depósito de valores mobMádos.

l0.4.2. O Fundo contará com ser:viço de custódia e conuoladolia cenualizada pi-estado por
instituição contratada pela Funpresp-Exe para esse pi:opósito, atendendo ao disposto no art.
13 da Resolução CMN n' 4.661. Os custos com esse serviço não serão imputados ao Fundo
de Investimento Multimercado resultante desse processo seletivo.

1 0.4.3. Para esse ctitétio deve-se considerar que a taxa de administração que incidirá sobre o
FUNDO compreenderá a taxa de administração dos fundos de investimentos em que
invista.

l0.4.4. O limite à taxa de administração máxima a ser cobrada por FUNDO é de 0,70%
(zero vírgula sete por cento) sobre o respectivo pata-imânio líquido na base 252 dias úteis,
observada a seguinte equação:

\íA = PL + ;==

onde

VA = valor absoluto em moeda corrente relativo à TIA;

PL = pat:timânio líquido diát-io do FUNDO; e

TA = taxa administração do FUNDO em percentual ao ano

16 .

@''$
/

/
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l0.4.5. Será atribuída nota tnáxima 100 (cem) à instituição que apresentar o menor percentual
de TA, e nota n)mima 0 (zero) àquela que apresentar o maior percentual de TA. As notas das
demais instituições serão obtidas a partir de inteq)olação linear, observada a seguinte função:

Â.rT,4. = 1 ' 1 + 100
b X

a

onde,

NT1:4. = a nota atribuída ao fatos TA da instituição à

a = menor percentual de TA;

ó = maior percentual de TA;

x : percentual de TA da instituição 4 e
; = ;ncHhl .-a,l hah;l;FadaV a

l0.4.6. A não observância do limite à taxa de administração implica desclassificação do
ADMiNiSTmOR.

l0.4.7. A NTA terá peso de 70% (setenta pot cento) na composição da NP

I0.5. TAXADE

l0.5.1. A 'lT incidirá sobre a rentabilidade obtida pelo FUNDO acima do Z'e cómzzrÉ

definido pelo item "Do Referencial de Rentabilidade", após a dedução de todas as despesas,

inclusive as col-n taxa de administração.

1 0.5.2. O nível máximo de taxa de.pft#om7'r//óe a set indicado na pi:oposta é de 30% (trinta por
cento) sobre o que exceder o benchmark obsewada a seguinte equação:

'brP = (RF - RB)*TP

onde,

lb''P = valor devido ao gestor relativo à 'lT;

RF = rentabilidade do FUNDO; e

RB = rentabilidade do ó?/7fówzzfÉ definido no item "Do Referencial de Rentabilidade

'm' = taro. de l)et$otnzance.

l0.5.3. Além do disposto no art. 34 da Resolução CMN n'4.661, de 2018, a taxa de
.pg@/w/a re será calculada e provisionada por dia útil e será paga no dia útil subsequente ao
período de apulação de 252 dias úteis.

l0.5.4. A taxa de .pet#omv.z//re somente será devida se (i) a rentabilidade acumulada do
FUNDO em cada novo período de cálculo for superior: à acumulação do índice de
referência no mesmo período, e (iD o valor da cota do FI.JNDO ao final de cada período de
cálculo for superior ao seu valor na data da última cobrança da taxa de performance ou no
início do FUNT)O, no caso da primeira cobrança.

l0.5.5. É vedado ao FUNDO a cobrança de taxa de entrada e de taxa de saída.

17
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l0.5.6. E vedado ao FUNDO aplicar seus recursos em cotas de fundos de investimento ou
em cotas de fundos de investimentos em cotas de fundos de investimentos que cobretn taxa
de.pet#}/m'z//r?, taxa de enfiada e taxa de saída.

l0.5.7. Será atribuída nota máxima 100 (cem) à instituição que apresentar o menor
percentual de TP e nota mínima 0 (zero) àquela que apresentei- o maior pei:centual de TP. As
notas das demais instituições serão obtidas a partir da inteq)olação linear, observada a
seguinte ftlnção:

/ JI - 'r .\

a

onde,

]W.. = a nota atribuída ao fatos: TP da instituição /;

d = menor percentual de TP;

ó = maior percentual de TP;

x : percentual de TP da instit:uição 4 e

,; = in.tit..i,;. l..l.;lit.H.
)rnU XZnV L U a

l0.5.8. A NTP terá peso de 30% (tl:inca por cento) na composição da NP

11. DA NOTA FINAL E CLASSIFICAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES
l l.l A Nota Final (NF) de cada candidato sei:á obtida por meio da seguinte fórmula

NFi = fi0% :i' NTi + 40Wo # NF\

onde,

Nlt:Ç = a Nota Final da instituição z!

.N'E = a Nota Técnica da instituição i; e

NP.. = a Nota Preço da instituição /;

,; = inçtihl rãn ha].;];ta ,]a

11.2 A Nota Final seta arredondada na terceira casa decimal, de modo que o valor final
será apresentado com dois algarismos significativos após a vírgula. Os algarismos nas casas
decimais após a terceira serão desconsiderados para todos os efeitos, para que o
arredondamento seja feito apenas da terceira para a segunda casa decimal. O
arredondamento será feito de maneira que se os algas-ismos 0 (zero), l (um), 2 (dois), 3 (uês)
ou 4(quati:o) ocorrerem na terceira casa decimal, serão supJ:amidos sem que haja qualquer
alteração adicional nas demais casas após a vhgula, e se os algarismos 5 (cinco), 6 (seis), 7
(sete), 8 (oito) ou 9 (nove) ocorrerem na terceha casa decimal, serão supl:amidos e será
adicionada uma unidade ao algas-esmo na segunda casa decimal.

11 .3. Após computadas as notas das instituições participantes, a Funpresp-Exe divulgmá
lista classiíicatória geral em ordem decrescente de NFi. As 8(oito) instituições com as
maiores NFi serão consideradas capacitadas para a gestão de pattimânio flinanceiro dos
planos adminisuados pela Funpresp-Exe e comporão a lista classiãcatória geral.
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11.4 As instituições após a análise gerencial e jurídica estarão, cada uma delas, elegíveis a
celebrar conuatos com o objetivo de constituir FUNDO e passarão a ser denominadas de
ADMINISTRADORES.

11.5 Caberá à Funpresp-Exe determinar, o númem de ADMINISTRADORES que
receberá o mandato para a constituição de FUNDO para o efetivo aporte de recursos
imediatamente após a homologação do certame.

11.6 A Funptesp-Exe deverá obsewar que ao menos 1/3 (um terço) das instituições
constantes na lista classificatória geral das instituições capacitadas deve pei:manecer à
disposição pata substituição de .ADMINISTRADORES por meio da Assembleia Geral de
Consta, sem pteluízo ao disposto no item "Do Sistema de Avaliação de Desempenho"

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHOu.

12.1 A cada 30 (tl:inta) meses após a pl:imeira conUatação resultante do processo
licitatório, o FUNDO que possuir histórico de rentabilidade de pelo menos 24 (vinte e
quatro) meses será avaliado pelo desempenho em termos de rentabilidade liquida.

12.2 A base de cálculo do desempenho ein termos de rentabilidade líquida acutnulada será
a janela dos últimos 24 (vinte quatro) meses coincidentes dos FUNDOS em avaliação. Não
participarão do processo de avaliação de desempenho os FI.JNDOS com histórico de
rentabilidade menor que 12 (doze) meses. Os FUNDOS que tiverem mais de 12 (doze)
meses de cota e menos de 24 (vinte e quauo) meses de cota terão a rentabilidade acumulada
anualizada para efeito de comparação.

12.3 0 ADMINISTRADOR cujo FUNDO apresentar o pior desempenho será
substituído poi: uma das instituições capacitadas observada a ordem da lista classificatótia

12.4 A solicitação de substituição do ADMINISTRADOR deverá ocorrer em até cinco
dias úteis após a classificação resultante do processo de avaliação de desempenho. A
formalização da substituição seguirá as regras de mercado, confomle estabelece a Instrução
CVM n' 555, de 2014.

geralerâ

12.5 Uluapassado o prazo de 6 (seis) meses sem a devida constituição do FUNDO por
restrições societátias ou por motivo não atinente à Funpresp-Exe deve-se chamar a próxima
instituição obsewada a ordem da lista classificatória geral.

12.6 0 ADMINISTRADOR substituído, por sua vez, continumá a compor a lista
classificatória geral, porém na pior ordem de classiâcação, independente da sua NFi, e não
poderá ser ADMINISTRADOR de FUNDO pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da
divulgação do resultado da avaliação de desempenho.
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12.7 Além do desempenho do FUNDO, deve-se observar a execução das ordens de
aplicação e de resgate. Ordens de operações não executadas devem ser justiãcadas pelo
FUNDO, e se constatada a responsabilidade, deverão ser advertidos. Nova ocorrência em

peJ-iodo inferior a doze meses poderá i-esultar na vedação de novas alocações por um prazo
de até três meses. Uma terceira ocorrência em prazo inferior a doze meses poderá resultar
no i:esgote total de cotas ou troca do ADMINISTRADOR, à cl-itério da Funpresp-Exe,
confomte plano específico de realocação de recursos aprovado pelo Comitê de
Investimentos e Riscos -- CIR -- da Funpresp-Exe.

12.8 0s aportes e os resgates nos FUNDOS seguirão as diretl:iões estipuladas pelo CIR
com base em estudos técnicos elaborados no âmbito da DiretoJ:ia de Investimentos e em
normativos internos.

12.9 Confonne preconiza o inciso Xll, do art. 78, da Lei n' 8.666/1993, na ocorrência de
fitos, fatos ou notícias envolvendo o FUNDO ou seu representante legal ou o grupo
económico a que ele pertence que, a juízo da Funpresp-Exe, possam acarretar risco à
imagem da Fundação, Hca a Funpresp-Exe:

12.9.1 vedada a realizar novas integralizações de recursos no FUNDO; e

12.9.2 obrigada a executar plano de resgate total dos recursos aplicados no FUNDO em até
90 (noventa) dias a partir da data ein que tomou conhecimento da ocorrência.

13. DA DESTITUIÇÃO DO MANDATO

13.1 Estará destituído do mandato o ADMINISTRADOR que incidir em uma ou mais
de uma das seguintes hipóteses:

ultrapassar o limite de risco estabelecido para o fundo de investimento mais de 7
(sete) vezes no intervalo de 100 (cem) obser«ações consecutivas temporalmente,
salvo em momentos de l/x?ll de mercado os quais serão declarados pelo CIR;

1.

u. deixar de atender, a qualquer momento, os limites e restrições estabelecidos na
política de invest:imento do FUNDO, na Resolução CMN n' 4.661, de 2018, ou nas

Políticas de Investimentos dos Planos administrados pela Funpresp-Exe;

não cumprir o estipulado pelo contrato ou pelo regulamento do FUNDO que
estiver sob sua gestão;

ceder, em todo ou em parte, o contrato de administração de carteira de valores
mobiliários e títulos.

In.

lv.

13.2 0 ADMINISTRADOR destituído na fom)a desta seção "Da Destituição do
Mandato", por sua vez, deixará de compor a Esta classiâcatói:ia geral de instit:lições
capacitadas.
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14. DOCONTRATO

14.1. Após a homo]ogação da ]icitação, será divu]gada a lista classificatória geral,

estabelecida a partir da NOTA FINAL E CLASSIFICAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES.
Observando a lista de classificação geral, as instituições que receberão o efetivo aporte serão
notiãcados pata, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, se manifestarem em relação a assinatma do
Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções aqui
T)revista,s.

14.2 Antes da notificação, as instituições capacitadas passarão por uma fase de análise
técnica e jurídica - züe zlllZy2exre -, de modo a verificar, /# /ara, dente outros aspectos, a

exequibihdade da proposta apresentada e a veracidade das informações pi-estadas para cada
um dos cdtédos técnicos cabendo à cada instituição o ânus de comprova-la. Caso sejam
constatadas pela Funpresp-Exe diferenças relevantes entre a proposta apresentada e o
resultado da análise técnica e jurídica, a instituição deverá ser desclassificada.

14.3 0 prazo previsto anterionnente de 5 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado
mediante o consent:imento das partes.

14.4 Se os adjudicatádos, no ato da assinatum do Contrato, não comprovarem que
mantêm as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusarem-se a
assina-lo, poderá ser convocado ouço licitante, desde que respeitada a ordem de preferência,
para, após a veriãcação da aceitabilidade da proposta, negociação, e compi:ovados os
requisitos de habilitação, celebi-ar a conuatação, sem prejuízo das sanções previstas e das
demais cominações legais.

14.5 Se após a notificação transcorrei: o prazo máximo de 6 (seis) tneses sem a assinatura
do contrato, o adjudicatário que se recusou a assinar o contrato não cotnporá mais a lista
classificatóda geral, sendo desclassificado e impedido de realizar nova contratação com a
Funpresp-Exe pelo prazo de 60 (sessenta) meses.

14.6 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado tnediante acordo entre as partes, respeitando o limite
máximo de 60 (sessenta) meses, conforme previsto no S 3' do art. 15 da Lei n' 12.618, de
2012

14.7 Toda prorrogação conUatual será precedida de avaliação de deseíBpenho de cada
FUNDO, de acordo com critérios especificados no conta-ato ent:re as partes, para que seja
verificada a manutenção das vantagens da conuatação.

T\ A n n' RAT TNT ]; n A í' A f)
A.zx x xba..fA x v x UIL 4 xbfA xv15.

15.1 A remuneração dos sel:viços prestados por cada uín dos .ADMINISTliADORES é
representada pela taxa de adminisuação e pela taxa de pedonw/ //re constante das propostas
vencedoras deste processo seletivo, tendo como limite máximo aquele apresentado

anteriormente no item "Critérios de Seleção -- Taxa de adminisuação" e "Critérios de

Seleção -- Taxa de performance"

15.2 A taxa de adminisuação será calculada segundo metodologia descrita na Seção l0.4 e
provisionada por dia útil, sempi:e como despesa do fundo.
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15.3 A taxa de pe?#omya//re será calculada segundo metodologia descrita na Seção l0.5 e
provisionada por dia útil e será paga no dia útil subsequente ao período de apuração de 252
dias úteis, sempre como despesa do ftlndo.

15.4 0 volutne financeiro a ser alocado ou resgatado será determinado confomle critérios
própl:ios da Funpresp-Exe, que considerará parâmetros de volutne de recursos, fluxo de
caixa, liquidez, conjuntura de mercado e de equiHbdo temporal e financeiro enü:e ativo e
passivo observando sempre as Políticas de Investimentos dos planos e os Manuais de Perfis
de Investimentos dos planos que administra. Em decorrência da imprevisibilidade destes
Estores, não é possível estimar o valor da contratação.

15.5 Destaca-se que o custeio dos FUNDOS, decorrente da taxa máxima de
administração e da taxa de performance são deduzidos do valor da cota dos FUINDOS não
provocando impactos no orçamento administl-ativo e sim na remuneração do investimento.

16. DA AVALIAÇÃO DA QUALID.ADE E ACEITE DOS SERVIÇOS

16.1 0 AIDMINISTRAI)OR obtigal:-se-á a executar os serviços estritamente de acordo
com as especificações constantes neste Prometo Básico, responsabilizando-se pelo
desenquadramento dos parâmetros de risco e alocução aqui referenciados e em nomlativos
aplicados às Entidades Fechadas de Previdência Complementar.

16.2 0 Gestor do Contrato cot-n o auxílio do Fiscal do Contrato deve. neste caso
comunicar fomlalmente à Diretotia de Investimentos quaisquer ocorrências quanto à
execução dos ser-viços, para anotação e adição das medidas cabíveis.

16.3 A Funpresp-Exe acompanhará periodicamente a qualidade dos serviços prestados
com base nos seguintes caténos:

rentabilidade mensal, semesual e anual dos investimentos;1.

u. prestação de informações tempestivas à Funpresp-Exe no que se refere à
rentabilidade, mata:iz de riscos e decisões de investimentos; e

manutenção do investimento em capital humano e tecnológico direcionados à
gestão dos investimentos da Funpresp-Exe.

DASOBRIGAÇOESDACONTRAT.ADA

17.1. A CONTRAI.ADA, sem prejuízo de outras obl:igações previstas nos demais

instrumentos da licitação e na legislação em vigor, obrigar-se-á a:

prestar informações atualizadas diárias de posições em carteira dos recursos da
Funpresp-Exe, com nível de detalhar-mento solicitado pela Diretoria de
Investimentos da Funpresp-Exe, sem que isso implique acréscimo nos preços
contratados;.

In.

17.

1.

u.

In.

executar os seJ-viços de acordo com as nomlas técnicas em vigor e aplicadas às
entidades fechadas e previdência complementar;

manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualiãcação exigidas nesta licitação;
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lv.

v.

vl.

atender as demandas da Funpresp-Exe no prazo de até 24 (vinte e quatro horas)
horas, contadas a partir da comunicação, prestando os esclarecimentos devidos e
efetuando as correções e adequações que se âzerem necessárias;

indenizai- qualquer prejuízo ou reparar os danos causados à Funpresp-Exe, por seus
empregados ou prepostos, em decora:ência da execução dos sei:viços, desde que
tenha comprovadamente agido com dolo ou culpa;

comunicar a Funpresp-Exe, com a tnaioi: brevidade possível e por escrito,
aceitando-se o meio eletrõnico, qualquer anormalidade que vetiâcar na execução dos

sel-viços ou a iminência de fatos que possam preludicat sua execução, apresentando
razões justificadoras, que serão objeto de api-eciação pela Funpresp-Exe;

i:esponsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciádos, ãscais e comem-dais, transportes,
equipamentos, segwos operacionais, taxas, tributos, contribuições de qualquer
natureza ou espécie e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos
serviços contratados, sem prejuízo do disposto pelos incisos do item l0.4;

sujeitar se à fiscalização pot parte da Funptesp-Exe ou por terceiros por ela
autorizados em relação à execução dos set:viços objeto deste Conta-ato, desde que
respeitado o sigilo bancário e o dever de confidencialidade;

apresenta relatório mensal demonstrativo dos sel:viços realizados;

in(ficar formalmente o responsável pela execução dos serviços, que será a pessoa de

contato ente:e a ConUatada e a Fiscalização da Funpresp-Exe;

reparar, cora:igir ou substit:uir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste

Prometo Básico, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução;

responsabilizar-se pelos danos causados dhetamente à Funpresp-Exe ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do conUato, não excluindo ou
i.eduzindo essa responsabilidade a âscalização ou o acompanhamento pela
Contratante ou por algum órgão/entidade que tenha competência para tanto;

abster-se, qualquer: que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca das advidades, objeto deste Prometo Básico, sem prévia
autolbação do contratante;

vn.

vlu.

lx.

x.

xl.

xn.

xlu.

xlv. não transferir a outrem, no todo ou em parte, os selmços avençados, sem prévia e
expressa anuência do contratante, ressalvadas as subcontratações indicadas e aceitas
pela Funpresp-Exe quando da apresentação da proposta;

daf ciência ao ãscal do contrato, imediatamente e por escrito, qualquer
anormalidade ou inegulal:idade verificada na execução dos sel:viços, mantendo um
"diário de ocorrências" durante toda a prestação dos serviços autor:içados;

guai-dar sigilo sobre todas as informações e dados obtidos em decorrência do
cumpl:imento do contrato, bem como responsabilizar-se pelo sigilo de todos os
documentos produzidos, devendo adotat medidas de segurança que os protejam; e

xvl.
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xvn. adorar práticas de sustentabilidade em conformidade com a legislação vigente.

DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obrigar-se-á a:

exige o cumpl:imento de todas as obl:igações assumidas pela CONTliAT.ADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pot servidor
especialmente designado, anotando em íegisuo própJ-io as falhas detectadas,
indicando dia, três e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaí-ninhando os apontamentos à autoridade cotnpetente para as
providências cabíveis;

notificar a CONTRATADA por escl:ito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições previamente estabelecidas por este instrumento;

efetuar as retenções ttibutá].ias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Futura
fornecida pela CONTRATADA;

18.

18.1

1.

n.

In.

lv.

v.

vl. efetuat motivadamente o resgate total dos recursos aplicado pela F'unpresp-Exe no
FUNDO no caso de i-isco à imagem da Fundação, confortne preconiza o inciso
Xll, do art. 78, da Lei n' 8.666/1993, na ocorrência de fitos, fatos ou notícias
envolvendo o FI.JNDO ou seu representante legal ou o grupo económico;

vu. fornecer por escrito as infomlações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato; e

realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após o seu recebimento.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

vln.

19.

19.1 0s fiscais de conuato deverão inonitorar constantemente o nível de qualidade dos
sendços pata evitar a sua degeneração, devendo intel-vir para corrigir ou aplicar sanções, ,
quando veriRlcar desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida, no tocante de
suas atribuições, especiãcadas no contrato.

19.2 A execução do contrato deverá set acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

os resultados alcançados eín relação aos parâmetros e óe//cama/É.r estabelecidos, com
a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;

os recursos humanos empregados, em função da quantidade e disponibilidade
exigidas;

a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

1.

u.

IH.

lv. cump!:imento das demais obrigações decorrentes do contrato;
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19.3 Além disso, o i:epresentante da CONTRATANTE deverá:

1. ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos
serviços e do contrato; e

promover o registro das ocorrências veúncadas, aditando as providências
necessárias ao fiel cumpí:imento das cláusulas conUatuais, conforme o disposto nos
SS I' e 2' do art. 67 da Lei n' 8.666, de 1993.

19.4 A âscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades.

19.5 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRAT.ADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitótios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade infeJ-ior e, na ocori:ência desta, não implica em corresponsabihdade da
Cont:ratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n' 8.666,
de 1993

Ü.

19.6 0 descumpl:imento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administ:nativas previstas

no Termo de Conuato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão conta:anual,

conforme disposto nos ai:tigos 77 e 80 da Lei n' 8.666, de 1993.

DASUBCONTRATAÇÃO20.

20.1 É admissível a subcontratação dos serviços de adminisuação nduciária, consultoria,
distribuição, tesouraria e auditoria. Entretanto, no que tange a subcontratação de serviços de
adminisuação fiduciária, deve-se observar:

i. a obJ:igatoriedade de celebração de CONTRATO PRELIMINAR entre a
instituição interessada em pai:ticipar do processo previsto neste instrumento e a
contratada para a prestação de serviços de adminisuação fiduciária de fundo de
investimento;

u. ÉI necessidade de cumpi:imento de todos os cdtédos de habilitação pela instituição
prestadora de selüços de administração e pela instituição prestadora de ser-viços de
administração fiduciária de fundo de investimento, no que couber; e

a obdgatotiedade do envio de todas as informações previstas neste instrumento
referente à instituição prestadora de serviços de adi-ninistração ãduciál:ia de ftJndo de
investimento para a composição da Nota Técnica das instituições prestadores de
serviços de adminisüação que tenham sido habilitadas.

20.2 É vedada a subcontratação de serviços de adminisuação ãduciál:ia após a
apresentação das propostas ou da homologação do processo licitatório, sendo que no caso
de alteração da subcontratada haverá desclassiâcação imediata da instit:unção classiãcada e
considerada capacitado para a gestão de recursos de planos administrados pela Funpresp-
Exe

In.

25
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21. AtVKKAÇÃOsunJETivA

21.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em ouça pessoa
lura(üca, desde que sejatn observados pela nova pessoa Jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

ANEXO l DO PROJETO BÁSICO -- Fornecimento de Serviço de
Administração de Carteiras de Valores Mobiliários, Títulos e Direitos

Com relação aos cútétios técnicos qualitativos, destaca-se que a análise relativa entre as
instituições habilitadas visa identificar e classificar as instituições que possuam maiores níveis
de boas práticas.

O cútédo Gestão -- GT -- possui colmo hlalidade vel-ificar a capacidade das instituições
habilitadas em: (i) manter os mais elevados padrões éticos e de qualidade no
desenvolvimento e prática da atividade de gestão, (iD obter o maior grau de Uansparência no
relacionamento com a Funpresp-Exe; e (iii) fornecer serviços especializados por meio de
profissionais com qualificação necessária para o exercício da atividade de gestão de acordo
com os padrões estabelecidos pelas boas práticas aplicadas nos mercados ãnanceiro e de
capitais brasileiro.

Pata isso, foram solicitadas as seguintes infonnações às instituições habilitadas aderentes aos
Códigos da Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais
ANBIA'IA de Etica e de Regulação e Melhores Práticas de atividades de administração e
gestão de fundos de i:nvestimentos e pau:imânio financeiro: (i) organogmma da gestora e
distribuição entre as diferentes áreas; (ii) comitês formais existentes, cargos na sua
composição e â:equência de reuniões; (iii) nível de segregação entre as áreas de Z'ar&, Jm/z/,
risco e análise económica; (iv) fonnação da equipe da área de gestão; (v) número de
membros diretos da equipe de gestão; (vi) tempo de expel-iência dos profissionais da equipe
de gestão; e(vii) breve desci:ição do a//7z a/Zz//p/ dos pl:incipais gestores que eventualmente
atenderão à Funpresp-Exe.

Conforme as infoi-mações solicitadas por esses sete subcritédos, as gerências sob a Diretoíia
de Investimentos da Funpresp-Exe poderão atribuir níveis de qualidade diferentes para cada
instituição da seguinte fauna:
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Questões a serem
respondidas

Orientação mínima à atribuição de
nota.

Pesos

Nota do quesito qualidade de gestão da instituição habilitada /-- NGT/.

A estrutura organizacional
da insdtuicão habilitada

mitiga conflitos de
interesses por meio de

segregações de áreas e de
políticas de auibuições e

Dependerá dos níveis de segregação e
independência das áreas de óacÉ,Jm#/, risco
e análises económica e financeira, bem
como dos processos institucionais de
dptprt-;nar n Hpqq'-c nnr'-;a

30%

daNGT.
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competências e de alçadas
institucionalizadas?

Qual o nível da estabilidade

institucional do processo de
mitigação de contitos de
interesses?

Essas questões são

respondidas pelos
subcritédos ri) e (iii

Esses níveis são analisados pela estrutura
organizacional e hierárquica, pela mat:lb de
atribuições e competências e pela política
H. .l,.H..
LXL dtl\.a-\+ CID-

Quanto maior a independência entre essas
áreas e quanto mais objetivo e específica for
a mau-iz de atribuições e competências e
sua política de alçadas, maior a qualidade a
ser auibuída.  

Qual o nível de

independência das diversas
áreas envolvidas no
processo de investimentos
geJ:idos pelas instituições
habilitadas?

Essa questão é respondida
pelo suba:itéi:io (iD.

Dependerá da quantidade de comitês

foi:mais ou institucionalizados que Untam
de temas relacionados às decisões e

operações de investimentos realizados pot
meio dos veículos geridos pelas instituições
habilitadas.

Além disso, as características da

composição (experiência, cargos, tempo no
comitê, substitutos) e a periodicidade das

reuniões são avaliadas, sendo que quanto
mais independente e experiente for o

integrante do comitê e quanto maior a
peúodicidade, maior a qualidade a ser
atribuída.

15%
daNGT.

Como é o processo de
Fnq'+n n pn A Q «m n nznFonnn a flnL\.piiiia\rav ç Ji AiLL+L\,ii\av \(

equipe da área de gestão e

qual o nível mínimo de
experiência exigido pela
instituição habiHtada para a
.... Fh ..-« -X-)
D L+Ct Lvlllla \'a-vi

Essa questão é respondida
pelos subcdtédos (iv), (v),

[)ependerá da experiência, da especia]jzação
e do nível de estabilidade ou rotatividade

dos membi-os que compõem a equipe de
gestão, inclusive de comitês, pata a devida
identiãcação das necessidades da Funpresp-

Exe como adlninisUadoi-a de planos

Como quesitos de experiência, destacam-se

a capacitação em aspectos tributados,
noi:motivos, societários e financeiros de
seleção, alocução e realocação de recua:sos

de entidades fechadas de pi:evidência

complementar.

Como quesitos de especialização o número
de membros comprovadamente
especialistas nos segmentos de aplicação de

renda fixa de emissor privado. Servindo
como oarâtnetro o número e o teHoo de

55%
da N(l;T.
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certificação dos proãssionais envolvidos no
processo de gestão nas suas respectivas
áreas de competência.

Quanto maior o nível de especialização, o
experiênciade acadêmicatempo e

proâssional maior o nível de qualidade a ser
atribuída. Ademais, quanto à estabilidade ou
nível de rotatividade deve-se vel:iâcar

apenas a existência de uma política
fomlaçãodeinstitucionalizada e

manutenção da da área de tão

Por sua vez, o critério Sistema de Risco -- SR -- possui como objetivo avaliar a estrutura
geral de console de riscos, quais sejam de mercado, liquidez, opemcional, jurídico e de
imagem. Para isso são avaliados três pilares na fol-mação de estatura organizacional
especialista no tema: recursos humanos, camcteíísdcas dos sistemas de controle e parâmeüos
dos modelos de avaliação e quantificação dos riscos.

Para isso, foram solicitadas as seguintes informações às instituições habilitadas: (i) número de
membros duetos da equipe da área de risco; (iD tempo de experiência dos profissionais da
equipe de risco; (iii) sistemas utilizados no controle de riscos; (iv) modelo de controle de
risco; e(v) foi-mação da equipe de gestão de riscos, e breve desci:ição do cz//7ímZamy dos
gestores de riscos

Confomie as informações solicitadas por esses cinco subcritérios, as gerências sob a
Diretotia de Investimentos da Funpresp-Exe poderão atribuir níveis de qualidade diferentes
para cada instituição da seguinte foi-ma:

28
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/

Questões a serem
respondidas

Orientação mínima à atribuição de
nota.

Pesos

Nota do quesito qualidade do sistema de fisco da instituição habilitada /-- NSRá

Qual o nível mínimo de
experiência exigido pela
instituição habilitada para a
Formação de equipe
especializada na gestão de
riscos vinculados aos

processos de decisões e
operações de investimentos?

Essa questão é respondida
pelos subcútédos O, (iD, (v).

Dependerá da experiência, da especialização
e do nível de estabilidade ou rotatividade

dos membros que compõem a equipe de
gestão de riscos de mercado, crédito,
liquidez, operacional, jurídico e de imagem.

Como quesitos de experiência, destacam se
a capacítaçao em aspectos quantitativos e
qualitativos de modelos de mensui:ação de
riscos e o tempo de expel:iência na
formulação de modelos proprietários.

Como quesitos de especialização o número

55%
da NSR.
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O critério Análise de Crédito -- AQ -- possui como objetivo avaliar a estrutura geral de
análise de crédito privado no segmento de aplicação de i-enda ãxa, confomle estabelece a
Resolução CMN n'4.661, de 2018. Para isso são avaliados três pilar-es na fonnação de
estrutura organizacional especialista no tema: recursos humanos, metodologia de análise e
avaliação do instrumento de investimento em crédito privado e modelos de console de
exposição a conuapartes e garantias.
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de membros comprovadamente
especialistas, por meio de certificações na

área de gestão de riscos.

Quanto maior o nível de especialização, o
tempo de experiência acadêmica

comprovada e profissional maior o nível de
uahdade a ser atribuída.  

Qual o nível de console
interno e como se dá a
.Jn...l..xA A.- . F...'l..,nA
Y'lXb"laY"-.' -/u a ".a'l'+Ya-/

das regras no sistema de
console?

Essa questão é respondida
pelos subcdtédos (iii) e (iv).

Dependerá do nível de: (i) normalização
dos procedimentos de identificação,
validação e controle dos pl:incipais riscos;
(ii) políticas de limites e alçadas definidas
para diferentes funções de controle e l:isco;
(iiD histórico de riscos operacional com

baixo impacto; (iv) política de
inonitoramento de serviços terceil:içados;

(v) existência de comitês de risco e
controle, especialmente, mas não se

limitando, quanto a instrumentos
dedvativos;(ú) relatórios de indicadores de

iscos e .peão/mzz//re com alta periodicidade
de divulgação e atualização; e(M) nível de

vinculação da área de gestão de risco à
«d«-i«isuação(d-l executivo) .

Ademais, deve-se relatar como as regras de
controle interno são t].ansferidas ao sistema

de controle interno e qual o nível de
integração e de dados existente entre
diversos outros sistemas utilizados.

O procedimento de atribuição do nível de
qualidade é comparativo às informações
declai-idas pelas demais instituições
habiliüdas.

45%
da NSR.
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Para isso, foram solicitadas as seguintes infonnações às instituições habilitadas: (i) número de
membros diretos da equipe de análise de crédito; (ii) metodologia de análise de crédito; (iii)
tnetodologia de elaboração dos limites de exposição; (iv) histórico de zZe@7/7# de ativos; e (v)
tempo de expeúência dos profissionais da equipe de análise de crédito.

Confoi-me as infomtações solicitadas por esses cinco subcdtédos, as gerências sob a
Diretol:ia de Investimentos da Funpresp-Exe poderão atribuir níveis de qualidade diferentes
para cada instituição da seguinte forma:
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Questões a serem
respondidas

Orientação mínima à atribuição de
nota.

Pesos

Nota do quesito qualidade do sistema de crédito da instituição habilitada I' --
NAQ/.

Qual o nível mínimo de
expeúência exigido pela
instituição habilitada pata a
fonnação de equipe

especializada na análise e

risco de crédito privado que
compõem os segmentos de
aplicação de renda llixa e

renda variável previstos na
Resolução CMN n' 4.661,
de 2018?

Essa questão é respondida
pelos subcritédos (i) e (v).

Dependerá da experiência, da especialização
e do nível de estabilidade ou mtatividade

dos membros que compõem a equipe de
análise de crédito privado, inclusive quanto
à qualidade e capacidade de execução de
garantias vinculadas.

Como quesitos de experiência, destacam-se

a capacltaçao eln aspectos quantitativos e
qualitativos que integram os procedimentos
e modelos de análise de crédito pl-ivado e
tempo de experiência na fomlulação depo ae expeuencia na romiuiaç
modelos propdetádos.

Como quesitos de especialização o número
de membros comprovadamente
especialistas, por meio de certificações, com
destaque para a avaliação da qualidade e da
capacidade de execução de garantias
vinculadas.

Quanto maior o nível de especialização, o
tempo de expel-iência acadêmica

comprovada e profissional maior o nível de
ualidade a ser atribuído.

55%

daNAQ

Quais são o modelo e os

procedimentos utilizados
pela instituição habilitada na
orientação das decisões de
ínvesümentos eni
instrumentos de crédito

dvado, seja do segmento

Dependerá do histórico de c##a//.# vinculado
às metodologias ou aos processos de
avaliação ou análise económico-ãnanceira
por área técnica específica da instit:uição
habilitada.

Além disso, deve-se veri6car a existência de

45% da

NAQ
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de aplicação de renda fixa
ou do de renda variável,

confonne Resolução CMN
n' 4.661,de 2018.

procedimentos integrados de classificação
de risco, detemlinação de limites de

concentração, de avaliação da qualidade e
capacidade de execução de garantias e
apreçamento

Essa questão é respondida
pelos subcdtédos (iD, (iii) e
GQ.

Quanto menor o histórico de zZe@z//ZZ e
quanto maior for a institucionalização
desses procedimentos integrados maior o
nível de qualidade a ser atribuído

O cdtédo Controle -- CT -- possui como objetivo avaliar a estrutura geral de controle e
ro/zPóa//ó-e da instituição habilitada, que deverá apresentar no t-nínimo uês níveis de consoles
e ra/2@4a//re formados pelos gestores, conta.oles internos e auditoria interna, com destaque

para a notmatização dos procedimentos e controles, a organização das funções de console e
risco e o monitoramento da aderência aos normativos aplicados ao setor de previdência
complementar fechada e às [esttições conuatuais.

Para isso, foram solicitadas as seguintes informações às instituições habilitadas: (i)
metodologia de gestão de fisco operacional e procedimentos de Z'arÉ-;@; (iD modelo de plano
de contingência; (iü) medidas para a segurança da informação; (iv) ramP#a//rz e controle:

política interna e poética de investimentos pessoais; e (v) tempo de experiência dos principais
envolvidos na atividade de ra/#Póa//re e resumo curricular.

Conforme as infonnações solicitadas por esses cinco subcritérios, as gerências sob a
Diretotia de Investimentos da Funpresp-Exe poderão atribuir níveis de qualidade diferentes
para cada instituição da seguinte forma:
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Questões a serem
respondidas

Orientação mínima à atribuição de
nota.

Pesos

Nota do quesito qualidade de controle da instituição habilitada /-- NCTf.

Qual o nível mínimo de
experiência exigido pela
instituição habilitada para a
formação de equipe
especializada nas atividades
de ra/zPó //re e controles
vinculadas aos processos de
decisões e operações de
investimentos?

Essa questão é respondida
pelo subcl:itério (v).

Dependerá da experiência e da
especialização dos membros que compõem
a equipe de ramP#a//r? e console.

Como quesitos de experiência, destacam-se
a capacítaçao em aspectos quantitativos e
qualitativos na implementação de
instrumentos de controle e políticas de

ram@4a#r?, bem como o tempo de
experiência na fom\ulação de modelos ou
procedimento aderentes à realidade da
instituição habilitada.

Como quesitos de especialização o número

::=',
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Destaca-se que essas informações deverão ser detalhadas e reportadas pela própria
instituição à Funpi:esp-Exe de fauna declaratól:ia com hma reconhecida pelo representante

legal da instituição habilitada. Ademais, essas informações devem ser foi-necidas de fonna
didática e objetivo, tendo em vista que se trata de uma avaliação comparativa às infonnações
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de membros comprovadamente
especialistas, por meio de certificações, pata

garantir a aderência das ações da instituição
habilitada às regras aplicadas ao setor de

previdência complementar fechada.

Quanto maior o nível de especialização, o

tempo de experiência acadêmica e
proãssional maior o nível de qualidade a sel
atribuída.  

Qual a profundidade dos
controles, as segregações
das funções e a
institucionalização da
política de ro/IP#a#re, em
especial aos normativos do
setor e restnçoes
contratuais?

Essa questão é respondida
pelos subcútédos(i),(ii),(iiD
e (lv

Dependerá da existência:(i) de metodologia
institucionalizada de gestão de risco
operacional e procedimentos de Z'arÉ-/@,'(iO
de modelos implementados e testados de
planos de contingências; (iiD política de
segurança da informação; e(iv) de políticas
internas de úo/#P&a//re e controle, inclusive

de política de investimentos pessoais e de
aderência aos normativos aplicados ao setor
de previdência complel-nentat fechada.
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Assinaturas

Ricardo Pena Pinheiro
Assinou como contratante

Cleiton dos Santos Araújo
Assinou como contratante

Marcelo Pimentel Mello
Assinou como contratada

Maria Augusta Crespo Mosca Tomita
Assinou como contratada

Fabiane de Sousa Dumont
Assinou como testemunha

Priscilla Luz Otoni
Assinou como testemunha

Log

18 dez 2020, 15:10:57 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-
30a8be81b5c5 criou este documento número b9af10e8-381e-486e-8791-32ba83683add. Data
limite para assinatura do documento: 16 de janeiro de 2021 (18:40). Finalização automática após
a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

18 dez 2020, 15:11:44 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-
30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:
ricardo.pena@funpresp.com.br, para assinar como contratante, com os pontos de autenticação:
email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo Ricardo Pena Pinheiro e CPF 603.884.046-04.

18 dez 2020, 15:11:53 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-
30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:
cleiton.araujo@funpresp.com.br, para assinar como contratante, com os pontos de
autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo Cleiton dos Santos Araújo e CPF
851.631.201-15.

18 dez 2020, 15:12:55 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-
30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:
marcelo.mello@sulamerica.com.br, para assinar como contratada, com os pontos de
autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo Marcelo Pimentel Mello e CPF
187.172.888-60.
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18 dez 2020, 15:14:18 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-
30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:
mariaaugusta.mosca@sulamerica.com.br, para assinar como contratada, com os pontos de
autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo Maria Augusta Crespo Mosca Tomita e
CPF 218.563.078-40.

18 dez 2020, 15:14:48 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-
30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:
fabiane.dumont@funpresp.com.br, para assinar como testemunha, com os pontos de
autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo Fabiane de Sousa Dumont e CPF
005.987.071-07.

18 dez 2020, 15:14:59 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-
30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:
priscilla.otoni@funpresp.com.br, para assinar como testemunha, com os pontos de
autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo Priscilla Luz Otoni e CPF 006.778.201-94.

18 dez 2020, 15:15:19 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-
30a8be81b5c5 alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 16
de janeiro de 2021 (18:40).

18 dez 2020, 15:20:15 Fabiane de Sousa Dumont assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email
fabiane.dumont@funpresp.com.br (via token). CPF informado: 005.987.071-07. IP: 164.163.0.66.
Componente de assinatura versão 1.89.2 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 dez 2020, 15:29:45 Priscilla Luz Otoni assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email
priscilla.otoni@funpresp.com.br (via token). CPF informado: 006.778.201-94. IP: 164.163.0.66.
Componente de assinatura versão 1.89.2 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 dez 2020, 15:54:12 Ricardo Pena Pinheiro assinou como contratante. Pontos de autenticação: email
ricardo.pena@funpresp.com.br (via token). CPF informado: 603.884.046-04. IP: 177.235.172.117.
Componente de assinatura versão 1.89.2 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 dez 2020, 15:58:14 Cleiton dos Santos Araújo assinou como contratante. Pontos de autenticação: email
cleiton.araujo@funpresp.com.br (via token). CPF informado: 851.631.201-15. IP: 164.163.0.66.
Componente de assinatura versão 1.89.2 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

21 dez 2020, 09:27:00 Maria Augusta Crespo Mosca Tomita assinou como contratada. Pontos de autenticação: email
mariaaugusta.mosca@sulamerica.com.br (via token). CPF informado: 218.563.078-40. IP:
179.106.117.253. Componente de assinatura versão 1.89.2 disponibilizado em
https://app.clicksign.com.

21 dez 2020, 11:19:04 Marcelo Pimentel Mello assinou como contratada. Pontos de autenticação: email
marcelo.mello@sulamerica.com.br (via token). CPF informado: 187.172.888-60. IP:
179.208.169.155. Componente de assinatura versão 1.90.0 disponibilizado em
https://app.clicksign.com.

21 dez 2020, 11:19:04 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
b9af10e8-381e-486e-8791-32ba83683add.

Hash do documento original (SHA256): 8779c0b37029e87053bfdf6f9dafc23a08d324bcea9a0aa7eed1724d730f9bae

Este Log é exclusivo ao, e deve ser considerado parte do, documento número b9af10e8-381e-486e-8791-32ba83683add, com os efeitos
prescritos nos Termos de Uso da Clicksign disponível em www.clicksign.com.
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